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HISTÓRICO: José Cícero Machado Nicolau, filho de José Nicolau e de dona 

Marieta Lúcia Machado Nicolau, nascido em São Paulo, em 11 de outubro de 

1960, domiciliado e residente à Rua Campinas nº 427, nesta Capital, ten-

do realizado estudos no exterior, solicita pronunciamento deste Conse-

lho quanto ao nível em que poderá ser reconhecida a equivalência dos mes-

mos aos cumpridos no sistema brasileiro. 

É o seguinte o histórico escolar do requerente: no Grupo Es-

colar - Ginásio Experimental "Dr. Edmundo de Carvalho", desta Capital, 

cursou as 5 primeiras séries do 1º grau. Na "King Richard III School", em 

Leicester, Inglaterra, estudou, de janeiro a junho de 1973, as seguintes 

matérias: Inglês, Matemática, Ciências, História, Geografia, Escritura 

Sagrada, Trabalho em Carpintaria, Trabalho em Metal e Arte e Desenho Téc-

nico. 

Deseja autorização para prosseguir estudos no 2º semestre da 

6ª série, no corrente ano letivo. 

A documentação escolar apresentada atende apenas em parte às 

exigências da Resolução CEE Nº 19/65, não tendo sido devidamente visada 

pelas autoridades diplomáticas brasileiras. 

FUNDAMENTAÇÃO: A petição encontra amparo no artigo 100 da lei nº 4.024/ 

61 e na jurisprudência deste Conselho. 

CONCLUSÃO: À vista do que foi exposto, somos de Parecer que os estudos 

realizados por José Cícero Machado Nicolau, na Inglaterra, podem ser con-

siderados equivalentes aos cumpridos no Brasil no 1º semestre da 6ª sé-

rie do 1º grau e que se poderá, portanto, autorizar-lhe a matrícula na 

6ª série, no segundo semestre de 1973, computando-se, para fins de apro-

vaçao, apenas a frequência e o aproveitamento do 2º semestre a ser con-

cluido no Brasil, reduzidos os coeficientes. Os documentos escolares a-

presentados deverão receber o visto das autoridades diplomáticas brasi-

leiras, sem o que não lhe poderá ser expedido certificado de conclusão 

de curso. 

São Paulo, 26 de setembro de 1973 

a) Conselheira Maria da Imaculada Leme Monteiro - Relatora 
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A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, em sessão realizada nesta 

data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão do 

Voto da nobre Conselheira, estando presentes os nobres Conselheiros: E-

gas Moniz Nunes, Eloysio Rodrigues da Silva, João Baptista Salles da Sil-

va, José Conceição Paixão, Maria da Imaculada L. Monteiro e Therezinha 

Fram. 

Sala das Sessões, em 26 de setembro de 1973 

a) Conselheira Maria de Lourdes Mariotto Haidar 
Presidente 


